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PROJETO DE LEI Nº 45/2021 

24 DE SETEMBRO DE 2021 

 

  Dispõe sobre a determinação de publicação eletrônica do relatório que 

especifica e dá outras providências. 

 

  A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

  APROVA: 

 

  Art. 1°. Fica determinado a publicação eletrônica do relatório de compra 

de peças e descrição da manutenção dos veículos realizadas por servidores do poder executivo 

no âmbito do município de Guará. 

 

  Art. 2º. Os servidores mencionados no caput do art. 1º referem-se ao: 

 

  I. Prefeito 

  II. Secretários 

  III. Servidores públicos concursados 

  IV. Servidores públicos comissionados 

 

  Art. 3º. Os relatórios de compra de peças e descrição da manutenção dos 

veículos devem ser divulgados no sítio eletrônico da Prefeitura de Guará, com acesso 

facilitados na página inicial. 

 

  § 1º. A divulgação de que trata o caput deste artigo deverá ser atualizada 

mensalmente, até o último dia útil de cada mês. 

 

  § 2º. Os relatórios deverão ser encaminhados para serem divulgados no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Guará em até duas semanas após a compra da peça. 

 

  § 3º. Deverão ser mantidos no sítio eletrônico da Prefeitura os dados 

referentes às despesas com compra de peças e descrição da manutenção do veículo do 

exercício financeiro corrente e dos últimos três anteriores. 

 

  § 4º. Deverão ser divulgados as notas fiscais de compra de peças e descrição 

da manutenção do veículo no sítio eletrônico. 

 

  Art. 4º. Os veículos mencionados no art. 1º referem-se a caminhões, 

tratores, carros, ônibus, micro-ônibus, camionetes e máquinas. 

 

  Art. 5º. Os relatórios de compra de peças deverão conter as seguintes 

informações: 

 

  I. descrição da manutenção e o nome da peça que foi adquirida e data da 

troca; 

  II. identificação do veículo e placa; 

  III. servidor responsável pela troca da peça e manutenção do veículo; e 

  IV. motivo justificado da troca da peça. 
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  Art. 6º. As despesas com a execução da presente lei serão suportadas por 

dotação própria, suplementada se necessário. 

 

  Art. 7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 24 de setembro de 2021. 

 

 

Ronan Taffarel Ferreira da Cruz 

Vereador 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Proporcionar maior transparência e dar conhecimento para população acerca 

das compras de peças e descrição da manutenção dos veículos realizadas por servidores do 

Poder Executivo, visto que, pagos com dinheiro público. 


